
I Estado do Acre
Assemblele Legislativa

"Concede o Título de Cidadão Acreano ao Sr.

Ricardo de Vasconcelos Martins."

V tO GOVERNADOR DO ESTADO DO ACRE

FAÇO SABER que a Assembleia Legislativa do Estado do Acre decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

..
Art. 1° Fica concedido o Título de Cidadão Acreano ao Sr. Ricardo de Vasconcelos

Martins.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",
8 de dezembro de 2014

Assembleia Legislativa do Estado do Acre
Rua Arlindo Porto Leal n. 241 Centra- CEP 69900· 904 • Fone (68) 3213 4000 - 3213 4030·32134031 www.aleac.ac.leg.br

http://www.aleac.ac.leg.br


Ricardo de Vasconcelos Martins nasceu em Londrina, Paraná, no

dia 09 de dezembro de 1979, é casado com a dentista Nathalia

Lacerda Galli Martins e pai da' pequena Manuela Galli Martins,

nascida em Rio Branco no dia 18 de setembro desse ano.

Formado em Direito pela Universidade do Norte do Paraná, Pós-

Graduado pela PUC - Pontifícia Universidade Católica e pelo

Centro Universitário Leonardo da Vinci, tem 05 pós-graduações e

curso em Direito Processual Civil realizado na cidade de Lisboa,

em Portugal.

Foi Comissário de Menor em Londrina, Assessor de

Desembargador no' Tribunal de-Justiça do Paraná, Advogado e

Procurador do Município de Ariquemes, em Rondônia.

É Tabelião e Registrador na Comarca de Senador Guiornard, onde

tem se destacado na sua atividade pelos excelentes serviços

prestados em benefício do povo Acreano, o que já foi

reconhecido pelo Governador Tião Viana, pela Procuradoria do

Patrimônio Público Imobiliário do Estado do Acre, bem como

pelo ANOREG/BR - Associação dos Notários e Registradores do

Brasil, por meio da entrega do Prêmio Ouro de Qualidade Total,

maior condecoração entregue a um Tabelião do Estado do Acre.
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